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Ministério da Infraestrutura

SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
EXTRATO DE DENÚNCIA

ESPÉCIE: Termo de Convênio de Delegação nº 37/2017, celebrado entre a União,
representada pelo Ministério da Infraestrutura (MInfra), e o Município de Mirassol - SP,
cujo objeto é a delegação da exploração do Aeródromo de Mirassol (SDMH), localizado no
Município de Mirassol - SP. PROCESSO: 00055.000683/2011-21. FUNDAMENTO LEG A L :
artigo 21, inciso XII, alínea "c", da Constituição Federal, artigo 36, inciso III da Lei n. 7.565,
de 19 de dezembro de 1986, artigo 37 da Lei n. 12.379, de 6 de janeiro de 2011, e artigo
35, parágrafo único, inciso VII, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019. DENÚNCIA:
Cláusula Treze, Subcláusulas 13.4 e 13.5 do Convênio de Delegação, por meio do Ofício nº
382/2021 - DCA, de 15 de abril de 2021. VIGÊNCIA: a partir de 15 de julho de 2021.
DENUNCIANTE: Município de Mirassol - SP.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
AV I S O

LEILÃO Nº 6/2020-ANTAQ

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Arrendamentos
Portuários da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria ANTAQ nº 420, de 8 de novembro de 2018, na
legislação de regência e considerando o que consta do Processo nº 50300.008734/2019-49,
declara que a empresa SANTOS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. sagrou-se vencedora do Leilão
nº 06/2020-ANTAQ.

Brasília - DF, 12 de maio de 2021.
BRUNO OLIVEIRA PINHEIRO

AV I S O
LEILÃO Nº 7/2020-ANTAQ

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Arrendamentos
Portuários da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria ANTAQ nº 420, de 8 de novembro de 2018, na
legislação de regência e considerando o que consta do Processo nº 50300.008726/2019-01,
declara que a empresa SANTOS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. sagrou-se vencedora do Leilão
nº 07/2020-ANTAQ.

Brasília - DF, 12 de maio de 2021.
BRUNO OLIVEIRA PINHEIRO

AV I S O
LEILÃO Nº 8/2020-ANTAQ

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Arrendamentos
Portuários da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria ANTAQ nº 420, de 8 de novembro de 2018, na
legislação de regência e considerando o que consta do Processo nº 50300.008736/2019-38,
declara que a empresa SANTOS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. sagrou-se vencedora do Leilão
nº 08/2020-ANTAQ.

Brasília - DF, 12 de maio de 2021.
BRUNO OLIVEIRA PINHEIRO

AV I S O
LEILÃO Nº 9/2020-ANTAQ

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Arrendamentos
Portuários da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria ANTAQ nº 420, de 8 de novembro de 2018, na
legislação de regência e considerando o que consta do Processo nº 50300.008735/2019-93,
declara que a empresa TERMINAL QUÍMICO DE ARATU S.A. - TEQUIMAR sagrou-se
vencedora do Leilão nº 09/2020-ANTAQ.

Brasília - DF, 12 de maio de 2021.
BRUNO OLIVEIRA PINHEIRO

AV I S O
LEILÃO Nº 10/2020-ANTAQ

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Arrendamentos
Portuários da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, no uso das
atribuições conferidas pela Portaria ANTAQ nº 420, de 8 de novembro de 2018, na
legislação de regência e considerando o que consta do Processo nº 50300.009891/2020-13,
declara que a empresa CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE LTDA. sagrou-se vencedora do
Leilão nº 10/2020-ANTAQ.

Brasília - DF, 12 de maio de 2021.
BRUNO OLIVEIRA PINHEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

SAF-ANTAQ/Nº 23/2021. INSTRUMENTO: CONT-SAF-ANTAQ/Nº 07/2021. CONTRATA N T ES :
Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, CNPJ/MF nº 04.903.587/0001-08, e
a empresa JESERV - SERVIÇOS DE PORTARIA E MANUTENÇÃO LTDA., CNPJ/MF nº
14.266.997/0001-30. OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação do
serviço de limpeza e copeiragem para a Unidade Regional da ANTAQ em Salvador.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início na data de 01.07.2021 e encerramento em
01.07.2022, improrrogável. VALOR TOTAL: R$ 16.517,52 (dezesseis mil quinhentos e
dezessete reais e cinquenta e dois centavos). CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade
26.122.0032.2000.0001- Administração da Unidade - Nacional; Elemento de Despesa:
3390.39.78 - Serviços de limpeza e conservação. UNIDADE GESTORA: 682010. GES T ÃO :
68201. DATA DA ASSINATURA: 11.05.2021. PROCESSO: 50300.004313/2021-63.

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGAS
AVISO DE HABILITAÇÃO

A Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, nos termos do art. 8º
e seguintes da Lei nº 12.815 de 5 de junho de 2013, e do art. 29 e seguintes do Decreto
nº 8.033, de 27 de junho de 2013, consoante o disposto no Inst rumento Convocatório de
nº 04/2020, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 25 de agosto de 2020, comunica
ao público em geral que, após a análise dos documentos apresentados pela empresa
interessada em obter autorização para inclusão de novos perfis de carga no Contrato de
Adesão nº 06/2016/SEP/PR, julgou habilitado o projeto da empresa a seguir elencada,
processo 50300.007495/2017-48.

. Empresa Habilitada

. Empresa (razão social) Município UF Anúncio
Público

Modalidade

. 01 CLARIANT S.A. NITERÓI RJ 04/2020 TUP

ALBER VASCONCELOS

Superintendente de Outorgas

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, representada
pelo seu Diretor-Geral em exercício, Sr. ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA.
CONTRATADA: CONCESSIONÁRIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL S.A., representada
por seus diretores, Sr. FAUSTO CAMILOTTI e Sr. GUILHERME MOTTA GOMES.
INSTRUMENTO: Contrato de Concessão nº 01/2019 relativo ao Edital nº 01/2018. ESPÉCIE:
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 01/2019 referente ao Edital nº
01/2018. RESUMO DO OBJETO: Alteração do Programa de Exploração da Rodovia - PER.
DATA DA ASSINATURA: 10/05/2021. O inteiro teor do Termo Aditivo acima encontram-se
disponível no sítio da ANTT na Internet - Endereço https://www.gov.br/antt/pt-br .

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2021 - UASG 393001 - ANTT

Nº Processo: 50500.024682/2021-16.
Inexigibilidade Nº 9/2021. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
T E R R ES T R ES .
Contratado: 042.689.509-66 - JORGE VINÍCIUS DE MOURA CORREA. Objeto: Serviços de
leiloeiro público oficial para a realização de leilão, preferencialmente virtual, de bens
inservíveis e ociosos de propriedade da agência nacional de transportes terrestres-antt..
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 11/05/2021 a 11/11/2021. Valor
Total: R$ 0,00. Data de Assinatura: 11/05/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 12/05/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2021 - UASG 393001 - ANTT

Número do Contrato: 3/2020.
Nº Processo: 50500.027407/2020-73.
Pregão. Nº 4/2020. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES .
Contratado: 20.607.698/0001-15 - AGATHA TRANSPORTES LTDA. Objeto: A prorrogação da
suspensão total da execução da prestação do serviço por mais 120 (cento e vinte) dias, de
29/03/2021 a 27/07/2021.
A retificação do item 1.1.1. Da Cláusula Primeira - do objeto do segundo termo aditivo.
Vigência: 29/03/2021 a 27/09/2022. Data de Assinatura: 06/05/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 06/05/2021).

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2021 - UASG 393003 - DNIT

Número do Contrato: 250/2018.
Nº Processo: 50600.006884/2018-52.
Pregão. Nº 237/2017. Contratante: DEPART.NAC.INFRA ESTRUTURA TRANSPORTES . .
Contratado: 25.898.180/0001-00 - SIGMA ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA .
Objeto: Inclusão de novos serviços com reflexo financeiro positivo e aumento de valor no
contrato. o valor do contrato a preços iniciais passará de r$ 27.779.863,43 para r$
30.389.717,79 a preços iniciais vigentes, em função do acréscimo de r$ 2.609.854,36..
Vigência: 09/07/2018 a 12/08/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 14.090.000,00.
Data de Assinatura: 11/05/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 11/05/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2021 - UASG 393003 - DNIT

Número do Contrato: 249/2018.
Nº Processo: 50600.006883/2018-16.
Pregão. Nº 237/2017. Contratante: DEPART.NAC.INFRA ESTRUTURA TRANSPORTES . .
Contratado: 25.898.180/0001-00 - SIGMA ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA .
Objeto: Inclusão de novos serviços com reflexo financeiro positivo e aumento de valor ao
contrato. O valor do contrato passará de r$ 13.521.464,58 para r$ 14.310.456,42 a preços
iniciais vigentes, em função do acréscimo de r$ 788.991,84.. Vigência: 09/07/2018 a
12/04/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 9.100.000,00. Data de Assinatura:
11/05/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 11/05/2021).
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PESQUISA

AVISO DE PENALIDADE

O Diretor de Planejamento e Pesquisa do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT, no uso de sua atribuição constante do art. 37, II, da
Instrução Normativa/DNIT nº 06, de 24 de maio de 2019, publicada no D.O.U de 24 de
maio de 2019 e com fulcro no art. 87 da Lei 8.666/93, adotando como fundamento os
fatos narrados no bojo do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade nº
50600.031097/2019-20, resolve CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao Recurso
Administrativo da empresa SPAZIO CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, CNPJ nº
10.280.409/0001-62 e RATIFICA a Decisão de 1ª Instância do Coordenador-Geral de
Desenvolvimento de Projetos, que aplicou a sanção de MULTA no valor de R$ 14.532,24
(quatorze mil quinhentos e trinta e dois reais e vinte e quatro centavos), e IMPEDIMENTO
DE LICITAR E CONTRATAR COM A UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL OU MUNICÍPIOS
pelo prazo de 03 (três) anos, por inexecução parcial, haja vista que a Contratada não
apresentou justificativas suficientes para alteração da sanção. Desta forma, fica intimada a
Empresa da Decisão.

LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE MELLO
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